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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 187/2018 TRE-AL/PRE/DG/GABDG

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no exercício de suas

atribuições legais e regimentais, considerando o contido no Processo SEI nº 0002349-

76.2017.6.02.8000, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Ana Lívia Nunes de Sá Pereira, lotada no Gabinete da Secretaria

de Administração, Emmanuel Constatino Tenório de Lima, lotado na Secretaria de Tecnologia da

Informação, Dayse Valéria de Melo Amaral, lotada na Secretaria de Gestão de Pessoas, e Maria

Tereza de Barros Pereira, lotada na Escola Judiciária Eleitoral, para, sob a Presidência da

primeira, constituírem a comissão de trabalho que realizará o batimento solicitado pelo Ministério

Público, com vistas ao levantamento de possíveis inconsistências entre os dados informados no

relatório mensal de processos em andamento e o efetivo acervo processual deste Tribunal.

Art. 2º Os servidores deverão concluir os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da

publicação desta Portaria, marco da sua entrada em vigor.

Maceió, 08 de maio de 2018.

DES. JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES

Presidente do TRE/AL
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